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nº 8401709-2, CPF: 000.786.482-54, para atuar como Fiscal Titular 
do convênio público n.º 045|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e 
a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, CNPJ nº 05.105.168/0001-
85, que tem como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, 
localizada à BR-422, Quadra E, Bairro Nova Limoeiro, Limoeiro do Ajuru/
PA, em substituição ao servidor JOSÉ CARLOS DE SOUSA CRUZ, matrícula 
nº 5361702-1, CPF: 127.584.262-34, anteriormente designado pela 
PORTARIA nº 024/2024 - SAI.
Art. 3º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 07 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1282601
PORTARIA N.º 018/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2023/1443493.
RESOLVE:
Art. 1º - Manter o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do convênio 
público n.º 017|2024 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de São Sebastião da Boa Vista, CNPJ nº 46.482.832/0001-92, 
que tem como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à 
Rua Nova, S/N,bairro Terrinha, São Sebastião da Boa Vista/PA.
Art. 2º - Designar o servidor ALEX SILVA DA SILVA, matrícula nº 5994300-1, 
CPF: 963.198.792-00, para atuar como Fiscal Titular do convênio público n.º 
017|2024 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Boa Vista, CNPJ nº 46.482.832/0001-92, que tem como objeto 
a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rua Nova, S/N,bairro 
Terrinha, São Sebastião da Boa Vista/PA, em substituição ao servidor JOSÉ 
CARLOS DE SOUSA CRUZ, matrícula nº 5361702-1, CPF: 127.584.262-34, 
anteriormente designado pela PORTARIA nº 097/2024 – SAI.
Art. 3º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 07 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1282615
PORTARIA N.º 015/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2023/1421487.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor CARLOS VICTOR DE MELO VIEIRA, matrícula 
nº 5966951-2, CPF: 838.598.962-53, para atuar como Gestor do convênio 
público n.º 069|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Rondon do Pará/PA, CNPJ nº 04.780.953/0001-70, que tem 
como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rua 
Boston, S/n, Loteamento Residencial América, Rondon do Pará/PA.
Art. 2º - Designar o servidor DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 57234200 -1, CPF: 969.604.342-20, para atuar como Fiscal 
Titular do convênio público n.º 069|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc 
e a Prefeitura Municipal de Rondon do Pará/PA, CNPJ nº 04.780.953/0001-
70, que tem como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada 
à Rua Boston, S/n, Loteamento Residencial América, Rondon do Pará/
PA, em substituição ao servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, 
matrícula nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, anteriormente designado 
pela PORTARIA nº 167/2024 – SAI.
Art. 3º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 08 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1282610
PORTARIA DE ARQ. Nº 27/2026-GAB/SIND. Belém, 12 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
PORTARIA nº 129/2023-GAB/SIND de 01/02/2023, publicada no DOE n° 
35.276 de 02/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
a Sindicância Processual supracitada, em vista das razões expostas pelo 
Colegiado em questão, uma vez que não restou comprovada conduta 
delitiva por parte do servidor J.T.Q.F., matrículanº 57208518-1;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 28/2026-GAB/SIND. Belém, 12 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
PORTARIA nº 562/2025-GAB/SIND de 14/08/2025, publicada no DOE n° 
36.330 de 18/08/2025.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
a Sindicância Processual supracitada, em vista das razões expostas pelo 
Colegiado em questão, uma vez que não restou comprovada conduta 
delitiva por parte da servidora E.F.S., matrícula nº 57203694-2, bem como, 
a ausência de prejuízo à Administração Pública e a perda superveniente do 
objeto da apuração;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 29/2026-GAB/SIND. Belém, 12 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2023/1462574 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras NILMA DE SOUZA 
MEIRELLES, matrícula nº 5901059-1, e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, 
matrícula nº 454745-1 e, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 30/2026-GAB/SIND. Belém, 12 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2024/1184543 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras NILMA DE SOUZA 
MEIRELLES, matrícula nº 5901059-1, e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, 
matrícula nº 454745-1 e, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 31/2026-GAB/PAD Belém, 12 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada 
por meio da PORTARIA nº 1.131/2023-GAB/SIND, de 31/10/2025, publicada 
no DOE edição nº 35.594 de 01/11/2023, bem como, os fatos denunciados 
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2021/613686  e as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e suas alterações;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
em desfavor do servidor P.T.A.F., matrícula nº 54189184-3, pelo 


